
Cartilha - Seguros

Providências legais para consumidores lesados por seguradoras - em ordem de prioridade:

1. Contate a seguradora e registre a reclamação (SAC ou ouvidoria).

2. Exija resposta por escrito com justificativa técnica.

3. Reúna documentos: apólice, laudos, boletim de ocorrência, comunicações com a seguradora.

4. Registre reclamação na SUSEP (www.susep.gov.br).

5. Reclame no Procon.

6. Procure um advogado ou a Defensoria Pública.

7. Proponha ação judicial:

   - Obrigação de fazer (ex: pagamento de sinistro)

   - Danos morais e materiais

   - Pedido de liminar em casos urgentes
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